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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 50/2022

Institui o dia do Padroeiro do Budismo, a ser realizado anualmente em 
18 de abril. 

 

 

Art. 1º Institui o dia do Padroeiro do Budismo – Mestre Ibaragui Nissui Shounin, a ser realizado anualmente em 18 de 
abril.

 

Art. 2º O Dia do Padroeiro do Budismo – Mestre Ibaragui Nissui Shounin passa a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Estado do Paraná.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2022.

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA
 

Ibaragui Nissui Shounin teve o começo de sua história no Brasil por meio da imigração japonesa, quando chegou em 
Santos no dia 18 de junho de 1908, com o intuito de expandir a religião. Ibaragui e sua família foram levados para 
trabalhar nas lavouras de café no interior do estado de São Paulo, passando por um duro período de privações, antes 
de exercer seu papel como sacerdote.

Em 1936, 28 anos após a chegada dos imigrantes japoneses no Brasil, Ibaragui fundou o Primeiro Núcleo de Cultos na 
Colônia União, em Guaiçara, elevada a Filial Brasileira Taissenji.

Em 1940, estabeleceu o segundo e o terceiro núcleo de cultos em Quatá e em Presidente Prudente, respectivamente. 
Com o passar dos anos, fundou sete templos no Brasil, como por exemplo o Templo Nikkyoji, no bairro Vila Mariana, 
em São Paulo, o Templo Ryushoji, em Mogi das Cruzes, e o Templo Hompoji, em Londrina, no Paraná.

Além de realizar cultos nas residências, Ibagari Nissui Shounin orava do amanhecer ao anoitecer para a cura dos 
doentes. Faleceu em 1º de novembro de 1971, com 85 anos de idade.

O Budismo é uma religião que busca condicionar a mente inserida em seu cotidiano, de maneira a levá-la à paz, 
serenidade, alegria, sabedoria e liberdade. Observando a notável importância que Ibagari Nissui Shounin teve em 
relação à introdução do budismo no Brasil, é justo homenageá-lo instituindo-se o dia Do Padroeiro do Budismo.

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2022, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 50 e o código 

CRC 1F6D4E5E4C6E8CC
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INFORMAÇÃO Nº 3474/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de fevereiro de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 50/2022.

 

 

 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 23/02/2022, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3474 e o 

código CRC 1B6E4D5A6E3E2BD
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INFORMAÇÃO Nº 3483/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 23/02/2022, às 18:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3483 e o 

código CRC 1B6A4B5D6F5F0FF
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DESPACHO - DL Nº 2240/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/02/2022, às 10:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2240 e o 
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